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Art. 5~ - Fica majorado em 40%.(quarenta
por cento) o ABONO ESPECIAL concedido aos Técnicos em Con
tabilidade que.se enContravam lotANoS no Denartarnento Ge 
ral de Contahi !idade - SEHFA até 27.05.93. -

A cÃMARA MuNIClPAl. J)E NOVA IGUACU. POR·'SEUSREPRESENTAN-
'rESLEGAIS, DECRETA E EU SAtlCIOllOA SEGUINTE LEI: .

Art. 19 - Fica majorado para CR$
126.000,00 (cento e vinte e seis mil cruzeiros reais) o
PISO ôlUNICIPAL DE SALÁ!UO.

Art. 29 - Fica majorado ~ara CR$ ••••..•.
201.7.82,.00 (dueentos e ummil." setecentos ~ oite.nta ~ dois

cruzeiros reais) o PISO MUNICLPALDOS PROFESSORES. 1Art. 39 - Fica concedido aos servidores da

Prefeitura Municipal de Nova lj!uaçu. or,cajuste de 40% (qua !
renta por cento) cxte~sivosaos Inativos - Pensionistas -

BolsistAS Estagiários - Cargo em Comissaõ - Função CLari
ficada - Procurador Geral e Secretários Municipais.

Art. 49 - Fica majorado em 40%) ~uarenta
por cento) a ·Gratificaç;'iode Abonador - Confer·ente e servi

dores que no desempenho de seuS ear.f.Ds e funções flrestarem
serviços no Departamento do TesotÍro Municipal, pagando e
recebendo em moeda corrente a titulo de Diferença de Caixa
e estavam nos setores até 27.05.93.
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Art. 69 - Fica majorado em 40% (quarenta Ipor cento) o ABONO ESPECIAL concedido aos funcionários que I

es~avan ef~tivauente em e"erclcio no Depart.amento de pessoal

ate 27.0~.93. i
Art. 79 - Fica majorado em 40%) ~,arenta .

por ccnto] o A~ONO ESPECIAL concedido aos Cargos em comis

são de Diretor do Hospital ~ral de Nova Iguaçu (SEMUS) Di-l

retOr C~ral de Contabilidade e Diretor do Tesouro Municinal
(SF.~WA)Diretor do Departamento de Pessoal (SEMAD) Díret~r

de Administração (SEMED) e Chefe de Gabinete de todas as I~l!cret.arias.

À"t't ~ . 89 - Esta Lei entrará em vif,or na datil
dê 5\103 publicacão, oroduzindo -efeitos· a contar de 01 de.
maio de 1994.
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